
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

 ATA DA 88ª SESSÃO ORDINÁRIA, EM 14 DE OUTUBRO DE 2024  

 
Aos 14 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 12h00, reuniu-se o 
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do Excelentíssimo 

Desembargador João de Jesus Abdala Simões. Presentes, na sessão realizada de forma 
híbrida, em videoconferência, tendo em vista a publicação da Resolução TSE 
23.615/2020, remotamente: Os Desembargadores João de Jesus Abdala Simões e Airton 

Luís Correa Gentil e presencialmente, os Doutores Marcelo Manuel da Costa Vieira, Dr. 
Cássio André Borges dos Santos, Fabrício Frota Marques, Mara Elisa Andrade e Diogo 
Oliveira Nogueira Franco. Havendo número legal, o Desembargador Presidente, João de 
Jesus Abdala Simões declarou aberta a sessão e o Juiz do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas Dr. Fabrício Frota Marques pediu a dispensa da sua leitura com a anuência dos 
demais. 

 
JULGAMENTOS 

 

1º PJE Nº 0600128-61.2024.6.04.0049  
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: GEFFERSON ALMEIDA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: GILBERTO PEREIRA DA SILVA JUNIOR – OAB/AM Nº 15220-A E OUTRO 
RECORRIDO: COLIGAÇÃO PARA A CONTINUAÇÃO DE UM TRABALHO SÉRIO – MARAÃ –AM 
ADVOGADO: RAIMUNDO MORAES DE ASSIS – OAB/AM Nº 15.828 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO PSD – MARAÃ/AM 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 

 

DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM DISSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, 
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR PERDA SUPERVENIENTE 
DO INTERESSE RECURSAL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 

 
2º PJE Nº 0600208-51.2024.6.04.0008  
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRENTE: HARBEN GOMES AVELAR 
ADVOGADA: ADRIANA ALMEIDA LIMA, OAB/AM Nº 4577-A 
RECORRENTE: RAIONE CABRAL QUEIROZ 
ADVOGADO: TIAGO VIANA DE ANDRADE, OAB/AM Nº 19540 E OUTROS 
RECORRIDO: MANOEL ADAIL AMARAL PINHEIRO 
ADVOGADO: FRANCISCO RODRIGUES BALIEIRO, OAB/AM Nº 2241-A E OUTROS 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PELA PARTE RECORRENTE (PRESENCIAL) – TIAGO VIANA 
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DE ANDRADE, OAB/AM 19540 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PELA PARTE RECORRIDA (PRESENCIAL) – FRANCISCO 
RODRIGUES BALIEIRO OAB/AM Nº 2241 
 

EM 14.10.2024: O RELATOR PROFERIU O SEU VOTO EM DISSONÂNCIA COM O MINISTÉRIO 
PÚBLICO NO SENTIDO DE CONHECER E DESPROVER OS RECURSOS INTERPOSTO PELOS 
RECORRENTES. 
 
HOUVE SUSTENTAÇÃO ORAL PELAS PARTES RECORRENTES E PELA PARTE RECORRIDA. 
 
EM SEGUIDA, HOUVE PEDIDO DE VISTA PELA DRA. MARA ELISA ANDRADE. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, AIRTON LUIS 
CORRÊA GENTIL; E JUÍZE(A)S CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS, MARCELO MANUEL DA 
COSTA VIEIRA, DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO, FABRÍCIO FROTA MARQUES E MARA 
ELISA ANDRADE. 

 
3º PJE Nº 0600164-97.2024.6.04.0051 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REGISTRO DE CANDIDATURA 
EMBARGANTE: ALDAIR SILVA OLIVEIRA 
ADVOGADO: IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES, OAB/AM Nº 13.487-A E OUTROS 
TERCEIRO INTERESSADO: DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO REPUBLICANOS – 
PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE EMBARGANTE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 
4º PJE Nº 0600210-86.2024.6.04.0051 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REGISTRO DE CANDIDATURA 
EMBARGANTE: ANTÔNIO DOURADO ALMEIDA 
ADVOGADO: IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES, OAB/AM Nº 13.487-A E OUTROS 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE EMBARGANTE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
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5º PJE Nº 0600179-41.2024.6.04.0027  
AGRAVO REGIMENTAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
AGRAVANTE: COLIGAÇÃO JUNTOS VAMOS MUDAR URUCARÁ! MUDA, URUCARÁ! 
ADVOGADO: ALLAN PINHEIRO PESSOA COELHO OAB/AM Nº 10904 
AGRAVADO: JOÃO BOSCO FALABELLA 
ADVOGADO: REGINA AQUINO MARQUES DE SOUZA, OAB/AM Nº 19308 E OUTROS 
RELATOR: DR. DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO 
EM: 14.10.2024: PROCESSO ADIADO  

 

EM 14.10.2024: O MINISTÉRIO MANIFESTOU-SE NO SENTIDO DE DESPROVER O RECURSO 
INTERPOSTO PELO RECORRENTE. 
 
O JULGAMENTO FOI SUSPENSO A PEDIDO DO RELATOR. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, AIRTON LUIS 
CORRÊA GENTIL; E JUÍZE(A)S CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS, MARCELO MANUEL DA 
COSTA VIEIRA, DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO, FABRÍCIO FROTA MARQUES E MARA 
ELISA ANDRADE. 

 
6º PJE Nº 0600413-86.2024.6.04.0006 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: RAIMUNDO NAZARÉ ANDRADE FERREIRA 
ADVOGADO: CRISTIAN MENDES DA SILVA – OAB/RO 4380-A 
RECORRIDA: COLIGAÇÃO CAAPIRANGA UNIDO PARA CONTINUAR AVANÇANDO 
ADVOGADO: LUAN OLIVEIRA DA SILVA OAB/AM Nº 10910-A 
RELATOR: DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
PROVER O RECURSO ELEITORAL INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR. 

 
7º PJE Nº 0600049-45.2024.6.04.0029 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REGISTRO DE CANDIDATURA 
EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
EMBARGADO: RAIMUNDO DE OLIVEIRA SIMUKAUA 
ADVOGADO: VICTOR HUGO TRINDADE SIMÕES, OAB/AM Nº 9286 E OUTROS 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 
EM: 14.10.2024: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA 
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8º PJE Nº 0600118-68.2024.6.04.0032 
RECURSO ELEITORAL – PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR 
RECORRENTE: DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: VITOR JOSÉ BORGHI, OAB/PR Nº 65314 E OUTRO 
RECORRIDA: COLIGAÇÃO LIBERTA MANAUS 
ADVOGADO: IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES, OAB/AM Nº 13.487-A E OUTROS 
RELATOR: DESDOR. AIRTON LUIS CORREA GENTIL 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM DISSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, PROVER 
PARCIALMENTE O RECURSO ELEITORAL, PARA REDUZIR O PATAMAR DA MULTA APLICADA 
AO MÍNIMO LEGAL DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 

 
9º PJE Nº 0600128-31.2024.6.04.0059  
RECURSO ELEITORAL – PEDIDO DE DIREITO DE RESPOSTA 
RECORRENTE: MARIA DO CARMO SEFFAIR LINS DE ALBUQUERQUE 
ADVOGADO: SÉRGIO ROBERTO BULCÃO BRINGEL JÚNIOR, OAB/AM Nº 14.182 
RECORRIDO: ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
ADVOGADO: YURI DANTAS BARROSO, OAB/AM Nº 4237-A E OUTROS 
TERCEIRO INTERESSADO: COLIGAÇÃO ORDEM E PROGRESSO 
ADVOGADO: FRANCISCO CHARLES CUNHA GARCIA JÚNIOR, OAB/AM Nº 4563-A E OUTROS 
RELATOR: DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PELA PARTE RECORRENTE (PRESENCIAL) - SÉRGIO 
ROBERTO BULCÃO BRINGEL JÚNIOR, OAB/AM Nº 14.182 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PELA PARTE RECORRIDA (PRESENCIAL) - YURI DANTAS 
BARROSO, OAB/AM Nº 4237-A 
 

EM 14.10.2024: O RELATOR PROFERIU O SEU VOTO EM DISSONÂNCIA COM O MINISTÉRIO 
PÚBLICO NO SENTIDO DE CONHECER E DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELO 
RECORRENTE. 
 
HOUVE SUSTENTAÇÃO PELA PARTE RECORRENTE E PELA PARTE RECORRIDA. 
 
EM SEGUIDA, HOUVE PEDIDO DE VISTA PELO DR. DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, AIRTON 
LUIS CORRÊA GENTIL; E JUÍZE(A)S CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS, MARCELO 
MANUEL DA COSTA VIEIRA, DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO, FABRÍCIO FROTA 
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MARQUES E MARA ELISA ANDRADE. 

 
 

10º PJE Nº 0600048-51.2024.6.04.0032 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PROPAGANDA ANTECIPADA 
EMBARGANTE: CM7 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO – EIRELI 
ADVOGADA: MYLLA TAIS PAULA COSTA TRINDADE – OAB/AM 14976 E OUTROS 
EMBARGADO: COLEGIADO MUNICIPAL DA FEDERAÇÃO PSDB – CIDADANIA  
ADVOGADO: IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES, OAB/AM Nº 13.487-A E OUTROS 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE  
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO PELO EMBARGANTE, NOS TERMOS DO VOTO 
DA RELATORA. 

 
11º PJE Nº 0600193-88.2024.6.04.0006  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE  
EMBARGANTE: HENDERSON DE VASCONCELOS LIMA 
ADVOGADA: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BENIGNO, OAB/SC Nº 16657-A 
RELATOR: DESDOR. AIRTON LUIS CORREA GENTIL 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO PELO EMBARGANTE, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR. 

 
12º PJE Nº 0600027-11.2023.6.04.0000  
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO FINANCEIRO 2022 
REQUERENTES: PARTIDO SOCIAL LIBERAL, PABLO OLIVA SOUZA, ARTEMIS CRISTINA 
OLIVEIRA LEAL, PAUDERNEY TOMAZ AVELINO, RODRIGO COSTA DE LIMA, PARTIDO UNIÃO 
BRASIL – AMAZONAS/AM, WILSON MIRANDA LIMA E ANNE KAROLINE FERREIRA ALVES. 
ADVOGADO: WILLIAM DA SILVA SIMONETTI, OAB/AM Nº 7441 E OUTROS 
RELATOR: DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA  
 

EM 07.08.2024: O RELATOR, EM DISSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, 
VOTOU NO SENTIDO DE APROVAR COM RESSALVAS AS CONTAS DO REQUERENTE, 
EXERCÍCIO 2022, DETERMINANDO O RECOLHIMENTO DO VALOR DE R$ 569,51 
(QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) AO 
TESOURO NACIONAL. 
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PEDIDO DE VISTA PELA DRA. MARA ELISA ANDRADE. 

 

EM 14.10.2024: A JUÍZA VISTANTE INAUGUROU DIVERGÊNCIA NO SENTIDO DE 

DESAPROVAR AS CONTAS DO PARTIDO, BEM COMO DETERMINOU O 

RECOLHIMENTO AO TESOURO NACIONAL O VALOR DE R$ 85.569,51 (OITENTA E 

CINCO MIL E QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E UM 

CENTAVOS) ACRESCIDO DE MULTA DE 2%. 

 

EM SEGUIDA, HOUVE PEDIDO DE VISTA PELO DR. DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA 

FRANCO. 

 

COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES E AIRTON 
LUÍS CORRÊA GENTIL CUNHA; E JUÍZES ELEITORAIS CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS, 
MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA, DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO, FABRÍCIO 
FROTA MARQUES E MARA ELISA ANDRADE.  

 
13º PJE Nº 0600232-16.2020.6.04.0042 
RECURSO ELEITORAL – PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS – ELEIÇÕES 2020 
RECORRENTES: DENIS LINDER ROJAS DE PAIVA E GIULIANO PINTO GALATE 
ADVOGADO: YURI EVANOVICK LEITÃO FURTADO OAB/AM Nº 10225 E OUTRO 
RELATOR: DR. DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO  
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO POR DENIS LINDER ROJAS DE PAIVA, MANTENDO 
ÍNTEGRA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 
14º PJE Nº 0601955-31.2022.6.04.0000  
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS – ELEIÇÕES 2022 
RECORRENTE: LUCAS PAIVA DE ABREU 
ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA LORENZONI, OAB/AM Nº 5545 
RELATOR: DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES 
EM 14.10.2024: PROCESSO ADIADO 
 

EM 11.07.2024: O RELATOR, EM DISSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, PROFERIU 
SEU VOTO NO SENTIDO DE APROVAR AS CONTAS COM RESSALVAS DO REQUERENTE. 

 
EM SEGUIDA, HOUVE PEDIDO DE VISTA PELA DRA. MARA ELISA ANDRADE. 
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COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES E AIRTON 
LUÍS CORRÊA GENTIL; JUÍZES DO TRE/AM: CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS, 
ANAGALI MARCON BERTAZZO, FABRÍCIO FROTA MARQUES, DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA 
FRANCO E MARA ELISA ANDRADE. 
 

 
15º PJE Nº 0600438-08.2020.6.04.0017  
RECURSO ELEITORAL – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL – ELEIÇÕES 2020 
RECORRENTE: HERIVANEO VIEIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA OAB/RN Nº 9249 E OUTRA 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO: HERIVANEO VIEIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA OAB/RN Nº 9249 E OUTRA 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 
EM 14.10.2024: PROCESSO ADIADO 
 

 
EM 11.06.2024: O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL MANIFESTOU-SE NO SENTIDO DE 
NÃO CONHECER O RECURSO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA E PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELO SR. HERIVANEO 
VIEIRA DE OLIVEIRA. 

 
HOUVE SUSTENTAÇÃO ORAL PELA PARTE RECORRENTE.  

 
ATO CONTÍNUO, O RELATOR REJEITOU A PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE 
SUSCITADA PELO REPRESENTADO/RECORRIDO (SR. HERIVÂNEO VIEIRA DE OLIVEIRA). 

 
EM SEGUIDA, HOUVE PEDIDO DE VISTA PELO DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES. 

 
 

COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES E AIRTON 
LUÍS CORRÊA GENTIL; E JUÍZES ELEITORAIS: DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA, 
DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS, DRA. GISELLE FALCONE MEDINA, FABRÍCIO 
FROTA MARQUES E MARCELO PIRES SOARES 
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16º PJE Nº 0601133-79.2024.6.04.0062 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – REQUISIÇÃO DE FORÇA FEDERAL 
REQUERENTE: JUÍZO DA 62ª ZONA ELEITORAL – MANAUS/AM 
RELATOR: DESDOR. AIRTON LUIS CORREA GENTIL 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, DEFERIR O PEDIDO 
DE REQUISIÇÃO DE FORÇA FEDERAL PARA O MUNICÍPIO DE MANAUS NO 2º TURNO DAS 
ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 
 
IV - EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO 
 
 
E, NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DEU POR 
ENCERRADA A SESSÃO. CONVOCANDO A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA PARA O DIA 17 DE 
OUTUBRO, ÀS 11H. E, PARA CONSTAR, EU, ERIC SALES DA SILVA, SECRETÁRIO, MANDEI 
LAVRAR A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA ELETRONICAMENTE POR MIM, PELO 
EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE E PELO PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, NOS TERMOS 
DO ART. 55, §2º, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL C/C RES. TSE 23.615/2020. 
PLENÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM MANAUS, 14 DE 
OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 

 
JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES  

PRESIDENTE 
 
 
 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 

 


